
proíbe cobrança 
Sei orienta construtoras 

a exigir pagamento da 
diferença que, para 

advogados, é indevida 
SILVANA ROCHA 

Medida Provisória n9  1.053, 
da desindexação da econo- 
mia, proíbe em seu artigo 2°, 

parágrafo 39, que sejam cobradas di-
ferenças em contratos que resulta-
rem da nào aplicação de reajustes 
mensais' às prestações. O mesmo ar-
tigo, pOrém, esclarece que caberá a 
cobrança dessas diferenças apenas 
em contratos em cruzeiros reais, por-
tanto, assinados até 15 de março de 
1994. 

Essa determina-
ção-VêM provocando 
controvérsia no 
meio. O sindica-
to das construtoras, 
o Secovi-SP, concor-
da que a MP proíbe 
a collçança de resí-
duo, mas apenas em 
contratos assinados 
apóá-19  de julho de 
199& Por conta dis-
so, as construtoras 
estão sendo orienta-
das a. encontrar fór-
mnias legais para 
gararAtir o equilíbrio 
dos novos contratos.  

de resíduo e o desrespeito ao contra-
to. No entendimento do Secovi-SP, 
que se baseia em parecer de juristas, 
essa cobrança é legal e não fere a Lei 
9.069, que instituiu o Plano Real. 

Para o advogado Carmine Abon-
datti, a cobrança desses resíduos em 
contratos assinados após 15 de mar-
ço de 1994 é arbitrária e indevida 
Para obrigações contratuais assumi-
das em URV e real é prevista a co-
brança apenas da variação acumula-
da pelo índice contratual em 12 me-
ses, afirma Abondatti. Por isso, ele 
diz que, se a construtora cobrar resí-
duo, o comprador poderá mover 
uma ação consignatória pedindo a 
anulação da cobrança e passar a fa-
zer o pagamento em juízo do valor 
que considerar devido. 

O advogado Már-
cio Bueno, diretor-
jurídico do Creci, 
concorda que o resí-
duo pode ser cobra-

+ do nos contratos fir-
mados em cruzeiros 
reais, mas ressalta 
que o cálculo deve 
ser feito pela varia-
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Entre as fórmulas 
em estudo estão a redução dos pra-
zos de financiamento e a cobrança 
de um preço de venda maior, por 
conta- do repasse de uma expectati-
va de ihflação futura. "Esse mecanis-
irfo'r4derá trazer eventuais prejuí-
zos ao comprador, caso a inflação 
real fique abaixo da projetada pelo 
mercado, mas as empresas precisam 
assegurar o equilíbrio econômico-fi-
nat~o dos contratos", diz Cláudio 
Bernardes, \ice-presidente do Seco- 

Para, contratos assinados antes de 
1° de julho de 1995, o Secovi está 
orientando as construtoras a conti-
nuar cobrando prestação com rea-
juste mensal, para evitar a formação 

ção de 12 prestações 
iguais, e o acréscimo da variação do 
índice contratual no período na 13 
parcela, sem resíduo. 

Se a prestação era corrigida mês a 
mês e passou a ter reajuste anual, a 
diferença que deixou de ser paga se-
rá corrigida do mês em que foi devi-
da até o acerto anual. Daí surge o tal 
resíduo. No caso de quem comprou 
imóvel antes de 15 de março de 94, 
as construtoras vão cobrar o resíduo 
agora em julho. Para ter uma idéia 
do total a pagar a título de diferença, 
no contrato pelo IGPM a prestação 
atual deve ser multiplicada por 
1,84442; para contratos pelo IGP, o 
fator de multiplicação é 1,97087; pe-
lo CUB, do Sinduscon, 0,96380. 


